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EXMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE - PR

De: Secretaria Mun. de Administração
Para: Gabinete do prefeito

Senhor prefeito

Termos que pede defenmento

Santa Maria do Oeste _ pr, 29 de Junho de 2020

Venho através deste, solicitar a LOCAÇÃO DE IMO\cAsA DA MEM.RTA Do MuNrcípro DE sANrA ,*,;'rT :::iJ:#.l:§;â
::::.r" 

EM 640,00 M" E tMóvEL coM AREA or roo,* M,, pero período dê 12

Consjderando que o municipro não dispõe de jnstalar _

imóver já abrigava o acervo do museu municipar. soticito ] 
próprias e que o referido

lrcjtaçào para a continuaÇáo do servrço 
a rcalização de dispensa de

Conforme avaliação do imóvel estima-se o valor
(euinhentos ,eais; mensais, totarizando o montante totar do r 

do aluguel em R$ 5oo.0o

mil reais). 
r'rvrrrdrrte tolal oo contrato em R$ 3.000,00 (três

a amiã
Secretária Írrluniclpal de AdministraÇão
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Município de Santa Maria do Oeste
Solicita Çã o 45/2020

Termo de Refe rê ncia

Solicitaçào

45 Contratação de Se rv iço 29t0612020 1

Prôc*so Go.aoo

0t2020
105384,1 DAANE DE LURDES DAI\''IAO

c.ABINETE DO SECRETÁRO IVIUN|CIPAL DE ADÀ,INISIRAÇAO

Crgto
N@

r.,J SECRflARTA MUNICIPAL DE ADiiIINISTRAÇAO

Pag.mênro

MENSALMENTE C,oNFORME

0 Das

,,-a.n-01

1 Lote 001

005435 LocAÇÀo DE [úovEL PARA tNSÍALAÇÀo oo D€PARTAMENTo MUNIcIPAL DE TURis^'1o

- OO MUNICIPIO DE SANTA MARIA OO OÉSIE COM AREA DE TERRENO EM 250 OO M'E

' lMÔvEL coM AREA D€ 120 oo IrlF

Unidâdê

uN

Quantidade
600

Unitário
500 00 3 000 00

Íor[
TOTA GERAL

3.000,00

3.000,00

!n'r,(bF cRlsr-^lNL DALUZ CASTRO Esse 5525 r
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Parecer técnico de Avaliação Mercadológica

Conforme pedido de avaliação de imóveis e edificações para o corretor de

imóveis Alexandre Motta, CRECI-F-18457 , endereço Rua Generoso Karpinski

n"1503 na cidade de Santa Maria do Oeste PR.

Atendendo solicitação feita pelo interessado Prefeitura Municipal de Santa

Maria do Oeste- PR, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF

sob no 95.684.544t0001-26, com sede na Rua José de França Pereira no10,

centro municÍpio de Santa Maria do Oeste - PR.

Efetuamos nossa avaliação do imóvel abaixo descrito:

Dados do lmóvel para locação

Um terreno urbano medindo 640.00m'? (seiscentos e quarenta metros

quadrados) constituído pelo lote no1 '1 da quadra no17 Loteamento denominado

CRHYS LUlZl, Rua Agenor de Oliveira s/n, municipio de Santa Maria do Oeste

e Comarca de Pitanga - PR, devidamente registrado na sua matrícula

n"20.794, sendo como proprietário o Sr. Frederick Szember, inscrito no CPF:

051.946.779-52 e RG: 10.930.284-8 - PR, contendo uma construção em pré-

moldado medindo 100.00m'z (cem metros quadrados), náo averbada no CRI

desta comarca, município de Santa Maria do Oeste- PR, CEP: 85230-000. O

referido imóvel é avaliado para locaçâo mensal no valor de R$: 500.00

(quinhentos reais).

Esperamos ter atendido a solicitação, e nos colocamos á disposiçáo para

eventuais esclarecimentos que julgarem necessários.

Santa Maria do Oeste Paraná, 25 de junho de 2020

*CI§-

Alexandre Motta

cRECt-F-18457
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DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO,TRIBUTAÇÃO E CADASTRO

NEGATIVA

I}IPORT-A.NTE:

NEGATM N": l712020
ROTOCOLO N": 0ó3/2020

I. FICARESSALVADOODIREITODA
FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DEBITOS
CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO
REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO
NESTA CERTIDÃO.
2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADIi
/trÉ1OIO5I2O2O, SEM RASURAS E NO ORIGINAL

CERTIFICAMOS QTIE ATÉ A PRESENTE DATA NÃO EXISTE DÉBITO TRIBUTÁRIO VENCIDO
RELATIVO AO IMOVEL COM A LOCALIZAÇAO DESCRITA ABAIXO.

Santa Maria do Oeste, l0 de Fevereiro de 2020

CóDIGo DE AUTENTICAÇÃO:
JC42QETJX4X83UA2

FINALIDADE: VERIFICAÇÃO

CONTRIBUINTE : FREDERICK SZEMBER, CP§ 051.946.7 79 -52

INSCRIÇ OIM VEL LOTE

t9l 001 r

ENDEREÇO
RUA AGENOR DE OLIVEIRA, 1382 - RUA AGENOR DE OLT\,.EI - CENTRO CEP: 8523OOOO Santa Maria

o Oeste - PR
NIATRICULA

20749
Obs

IJú
Ê'

QUADRÁ

00001 7

IN'DICAÇAO FISCAL

AREA TERRENO

640.00

AREA CONSTRUIDA

139,00

TESTADA PRINCIPAL

16,00

FLs.N"if-

o;u@cadasrro
Emitido por: ODAIR JOSE FERREIRA DE LIM.{

-l

01.01.01.01 7.0132.001
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE-PR

De. Gabtnete do Prefeito Municipal

Para: Setor de Lic ita Çã o

DefiroorequerimentodaSolicitaçáodaSecretariadeGoverno,
sotrcitando a LocAÇÃo DE TMOVEL PARA INSTALAÇÃo DA CASA DA MEMORIA

OO ITIUNIC|PIO DE SANTA MARIA DO OESTE, COM AREA DO TERRENO EM 640,00

M' E IMOVEL COM AREA DE 1OO,OO M'.

Estima.SeovalormáximodalocaÇãoemR$R$3'000,00(trêsmilreais)
anual.

Assim, o presente processo deverá tramitar peios setores competentes

com vistas:

1 - à indicaÇão de recursos de ordem orÇamentária para fazer íace à

despesa pela Divisão de Contabilidade,

2 - à elaboÍação de parecer sobre a possibilidade da realizaçâo da

drspensa, considerando a Justiíicativa apresentada

Santa Maria do Oeste, 29 de Junho de 2020

Atenciosamente

José e inoldo O liv e ira

Prefeito MuniciPal

m
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Frs.r{.J-
IVIUNICIPIO DE SANÍA MARIA OO OESTE. ESÍADO OO PARANÀ

C N P Jr 95 684.54410001-26

RUÂ JOSt Ot ÍRAtl(Á plkElRÀ ttrlLr Lttr85?lú000 ÍOrlt tÂx ta?)36114.rt59 ,çútlÍl.lrq/ú,r (10 Ocsl!

er tacultativo é um ato nativo ue nào vlncula a Adminlstra 'âo Púbfica ou os seu
lsÍrados derdo esses uhlo melhor fundament€Í suas decisões ou 'notá-lo,
náo estâo vinculados a conclusáo exarada erista"-o

PARECER JURíDICO

Em análise aos atos de desencadeamento de

procedimento de DISPENSA DE LICITAÇÃO de no 019/202Q e PROCEDTMENTO

LICITATORIO no O41/2020, verifica-se que a Secretaria Municipal de Administraçào,

através de sua Secretária Sra. Daiane de L. Damião, em data de 29 de junho de

2020, solicitou a abertura de procedimento para a'LOCAÇÃO DE IMOVEL PARA

TNSTALAÇÃO DA CASA DA MEMORTA DO MUNtCiptO OE SANTA MARTA DO

OESTE.PR., COM ÁREA DO TERRENO EM 640,00 M2 E IMOVEL COM ÁREA OE

100,00 M2.", conforme documentaÇão em anexo. Sendo, que o mesmo foi deferido

preliminarmente pelo Chefe do Executivo em 29 de junho de 2020.

Seguindo despacho do Chefe do Legislativo, foi

encaminhado ao departamento de Contabilidade o procedimento, o qual retornou

com informaçôes afirmando que há previsâo de recursos orçamentários para

assegurar o pagamento das despesas no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais)

mensais, perfazendo o valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), conforme faz prova de

documentos acostados nos autos.

Foram colacionados, Parecer Técnico de Avaliação

Ítlercadologica de lmovel Urbano, copia de Escritura Pública do Registro de lmóvel,

Certidão Negativa Municipal e documentos pessoais



ÀIUNICIPIO OE SANTA I,IARIA DO OESTE, ESTAOO DO PARANÀ

C N P Jr 95.684.54410001-26

fiuaJost 0t I,tÀh(]i nLnLÍrÁ. tu, rn r:Úrs52:rü.úüt' ,(Í1trÁx l.l2 :trj.{,I 1159 .çuÍ! lIl]ú(i(,(ksfc

Foi sugerido o imóvel, apos a pesquisa e analise de

preços, pertencente ao Sr FREDERICK SZEMBER, localizado na Rua Agenor de

Oliveira, no 1382, Centro, na cidade de Santa Maria do Oeste-Pr.

O art. 24, inciso X, da Lei 8 666/93, que trata sobre a

dispensa de licitação, em seu inciso XVll, que dispÕe - "Att. 24 - Ê dispensável a

licitação: X - para a compra ou locação de imovel destinado ao atendimento

das finalidades precipuas da administração, cujas necessidades de instalaçâo

e localização condicionem a sua escolha, desde que o preço seja compativel

com o valor de mercado, segundo avaliaçáo prévia;".

Assim, atendendo a determinadas peculiaridades é

possivel a realização da contratação direta, requisitos estes salientados pelo ilustre

doutrinador Marçal Justen Filho, " A contratação depende, portanto, da evidenciação

de três requisitos, a saber: a)- necessidade de imóvel para desempenho das

atividades administrativas; b)- adequação de um determinado imóvel para satisfação

do interesse público especifico; c)- compatibilidade do preço (ou aluguel) com os

parâmetros de mercado " (JUSTEN FILHO, MARÇAL, Comentários à Lei de

Licitaçóes e Contratos Administrativos, 10 ed , São Paulo, Dialética, 2004).

Desta forma, instruímos o Parecer opinativo, ao Senhor

Chefe do Executivo l\Iunicipal, FAVORAVELMENTE, ao presente processo de

Dispensa de Licitação, com fulcro no Art. 24, inciso X, da Lei 8.666/93.

Sendo assim, após o presente Parecer, ser o processo

de dispensa ratificado pela autoridade competente e publicado para fins de eficácia.

..B
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IíUNICIPIO DE SANTA ÍÚARIA DO OESÍE . ESTAOO DO PARANÁ

c N P J 95.684 54410001.26

rlUAJosEotÍRAtlçaptRLrRÀ.r.10 ctp:85?lú-0!!.ror1rÍÀx (42)1644-r159 .Sautlal llori{{10 o(§ft

S.M.J. E o Parecer.

aria do ste-Pr, 29 de Junho de2020

EDE

Santa
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MUNICIPIO OE SANTA MARIA OO OESÍE " ESÍADO DO PARANA

C N P J: 95.684.544/0001'26

DIS PE N SA DE LI C ITACÃO N. ' 019/2020

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA

Publique-se

José R liveira
Prefeito MuniciPal

tu JIorú tlo 0r.srt

Nos termos do Parecer da Assessoria Juridlca' declaro a DISPENSA

DE LlclTAçÃo, referente a "LocAçÃo DE IMOVEL PARA INSTALAçÃo DA

CASA DA MEMORIA DO MUNICíPIO DE SANTA MARIA OO OESTE' COM AREA

OO TERRENO EM 640,00 M' E IMOVEL COM AREA DE 1OO'OO M'"'

Assim. com base no Art 24 lncrso X da Ler n'' I666/93' RATIFICO A

DISPENSA

-

I

Santa Maria do Oeste - Pr' 29 de Junho de 2020'



MUNlClPl1 DE SANTA l'lARlA Do 0EsTE ' EsrADo Do PARANA

C N P J: 95.684.544i 0001-26

RUÀJosÉotiRÂllcÀp€REIRÀ.ll'10cEP:s5,2iJo'ooo'ollt'FAx:(42)36441]59.EDÍd]|Íoúd{,oe§.(

PROCESSO DE DISPENSA OE LICITAÇÃO

PROCEDIMENTO LICITATORIO N.' 041/2020

REFERENTE: DISPENSA N'" 019/2020

OBJETO: "LOCAÇÃO DE IMOVEL PARA INSTALAçÃO CASA DA MEMORIA

DO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE' COM AREA DO TERRENO EM

640,00 M' E IMOVEL COM AREA DE 1OO,OO M'"'

CONTRATANTE: Prefeitura ÍVlunicipal de Santa tvlaria do Oeste - Pr' inscrita no CNPJ

sobno.95.684.544looo1-26,comsedeadministrativanaRuaJosedeFranÇaPereira'

10- na cidade de Santa N4arra do Oeste - Pr

CONTRATADO: FREDERICK SZEMBER' brasileiro' solteiro' inscrito no

C.P.F. n.o 051.946.779-52' poítador da Cédula de ldentidade no

10 930 284-8

alteraÇôes PosteÍiores

José Oliveira
P

e
to MuniciPal

m

VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ 500'OO (Quinhentos Reais) mensais'

perfazendo um valor total do contrato de R$ 3 000'00 (Três Mil Reais)'

JUSTIFICATIVA: De acordo com o disposto nos incisos X do art' 24 da Lei 8666/93 e

Santa tvlaria do Oeste, 29 de Junho de 2O2O
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MUNICIPIO OE SANTA IíARIA OO OESTE . ESÍAOO DO PARANA

RUÀ,,Os!nÍÍRÁtl!/aplRtLki' rl 1(, it,r S5.21000tr tollE Í4,(: r.t2) 16{.1 116C .qutlQ lÍAú(1l,(lg5&,

CONTRATO ADMINISTRATIVO NO 047 I2O2O

O MUNICiPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa juridica de direito
público interno, inscrito no CNPJ do ÍvlF sob n 95 684 54410001-26 com sede a Rua
Jose de França Pereira, '10 - Santa í\ilaria do Oeste - Pr, neste ato representado por
seu Prefeito Municipal. Sr. JOSE REINOLDO OLIVEIRA brasilerro. casado portador
da Cédula de ldentadade n.o 4. 153 797-3 -PR. e inscrito no C.P.F. n o 508.688.109-9't ,

residente e domiciliado na Rua Arnaldo Ewaldo lanse, 765, Centro, nesta cidade,
doravante designado simplesmente CONTRATANTE e, de outro Iado o Sr.
FREDERICK SZEMBER, brasileiro, solteiro. inscralo no CPF sob n.o
091.946 779-52, portador da Cedula de ldentidade sob n o 10.930.284-8,
doravante designado stmplesmente CONTRATADA, partes que entre si
celebram o presente termo mediante as cláusulas e condições abaixo estabelecidas:

CLAUSULA PRIMEIRA
..LOCAÇÃO DE IMOVEL PARA INSTALAÇÃO DA CASA DA MEMORIA DO

MUNIC|PIO DE SANTA MARIA DO OESTE, COM AREA DO TERRENO EM 640,00

M'E IMOVEL COM AREA DE 1OO,OO M'"-

lmóvel localizado na Rua Agenor de Oliverra s/n, Santa Maria do Oeste - Pr

CLÁUSULA SEGUNDA:

O presente contrato
Ad m in istra Çã o Pública.

obedecerá às normas pertinentes à

CLÁUSULA TERCEIRA:

O preço global certo e ajustado para a |ocação e de R$ 500.00 (Quinhentos Reais)
mensais. perfazendo um valor total do contrato de R$ 3.000,00 (Três Mil Reais).

CLAUSULA QUARTA:

O presente contrato tem inicio na data de 29 de Junho de 2020 a28
de Dezembro de 20?O, podendo ser prorrogado por iguais

consecutivos períodos, desde que haja interesse das partes.

CLÁUSULA QUINTA:

O pagamento será efetuado todo o dia 15 (quinze) de cada mês

subsequente ao mês de vencimento.
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CLAUSULA SEXTA:
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A contratante reserva-se o direjto de rescindir o presente contrato,
unilateralmente, desde que comunicada a contratada com 30 (trinta)
dias de antecedência
O contrato poderá ser rescindido a qualquer lempo, sem prévro aviso,
nos casos de não cumprimento das cláusulas constantes deste contrato.

CLAUSULA SETIMA:

As partes elegem o foro da Comarca de pitanga, Estado do paraná,
como único e competente para dirimir eventuais dúvidas oriundas do
presente contrato, com prevalência sobre qualquer outro.
E, por estarem de comum acordo, assinam o presente em duas vias de
igual teor e forma, para que surtam seus juridicos e legais efeitos.

Santa Maria do Oeste, 29 de Junho de 2O2O

CONTRATANTE CONTRATADO

\rra,^U S)r-r"
JOSE LD IVEIRA
Prefeito Municipal

Te

Ad aula CVES

RG9 58-6

813 1 39-33

FREDERICK SZEMBER
Contratado

Ferná S

RG 605.1 79-8
cPF 033 183 689-03
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EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO NO 047/2020

contratante: o MUNlctPto oE SANTA MARTA Do OESTE, pessoa Jurídica de direito
público inteÍno, inscrito no cNpJ do MF sob no 95.684 54410001-26, com sede na Rua Jose de
França Pererra, 10 - santa Ívlana do oeste - pR. neste ato representado por seu prefeito
municipal. Sr. JOSE REINOLDO OLtVEtRA.

Contratado: FREDERICK SZEMBER, brasileiro, solteiro, anscrito no C p F n o

051.946.779-52, portador da Céduta de tdentidade n.o 10.930.2g4-8.

OBJETO: "LOCAçÃO DE IMOVEL PARA INSTALAçÃO DA CASA DA MEMORIA DO

MUNIC|PIO DE SANTA MARIA DO OESTE, COM AREA DO TERRENO EM 640,00 M' E

IMOVEL COM AREA DE lOO,OO M'".

Valor Mensal do Contrato: R$ 500 00 (euinhentos Rears)

Valor Total do Contrato: R$ 3.000.00 (Três Mrl Reais)

Data de assinatura: 29 de Junho de 2O2O

Vigência: 2811212020
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